
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 413/2025/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR(A) 

PÚBLICO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio pelo período de 90 (noventa) dias ininterruptos a(o) 

Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). IVANILDES RIBEIRO DE SOUSA 

SILVA, matrícula n.302, ocupante do cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL, lotado(a) na Secretária Municipal de Educação, Esporte, Lazer, 

Turismo e Cultura do município de Canabrava do Norte – MT. 

PERÍODO AQUISITIVO 

24/02/2018 a 23/02/2023 

PERÍODO DE CONCESSÃO DE LICENÇA 

04/08/2025 a 02/11/2025 

 Art. 2º. Conceder Licença Prêmio pelo período de 90 (noventa) dias ininterruptos a(o) 

Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). MARIA ELENA RODRIGUES 

MALTA, matrícula n.512, ocupante do cargo de AGENTE DE LIMPEZA 

PROFISSIONALIZADO, lotado(a) na Secretária Municipal de Educação, Esporte, 

Lazer, Turismo e Cultura do município de Canabrava do Norte – MT. 

PERÍODO AQUISITIVO  

24/02/2017 a 23/02/2022   

PERÍODO DE CONCESSÃO DE LICENÇA 

04/08/2025 a 02/11/2025 

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, em 01 de agosto de 2025. 
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Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
toda e qualquer disposição em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, 01 de agosto de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
 Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 412/2025/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE

2025.

PORTARIA Nº 412/2025/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fisca-
lização da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 23/
2025, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico 8/
2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do
Norte – MT, e P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 15.558.905/0001-59, A presente ata tem por objeto o
registro de preços a locação de estruturas para eventos do Tipo
palco, sonorização e iluminação.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RA-
MOS RESENDE, matrícula funcional nº 471, e-mail: educa-
cao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária Mu-
nicipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exer-
cer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) RONISCLEI GUIDA SOA-
RES, matrícula funcional nº 1778, e-mail: educacao@canabrava-
donorte.org, ocupante do cargo de Secretário(a) Adjunto(a) de Tu-
rismo e Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Es-
porte, Lazer, Turismo e Cultura, para exercer a função de FISCAL
DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) VALDENIS SOUZA SILVA, ma-

trícula funcional nº 2611, e-mail: educacao@canabravadonor-
te.org, ocupante do cargo de Secretário(a) Adjunto(a) de Turismo
e Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exer-
cer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CON-
TRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência, impedimento ou
vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e
3º, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
toda e qualquer disposição em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, 01 de agosto de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
 Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 413/2025/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

PORTARIA N. 413/2025/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III,
e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio pelo período de 90 (noventa) dias ininterruptos a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). IVA-
NILDES RIBEIRO DE SOUSA SILVA, matrícula n.302, ocupante do cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a)
na Secretária Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura do município de Canabrava do Norte – MT.

PERÍODO AQUISITIVO
24/02/2018 a 23/02/2023
PERÍODO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
04/08/2025 a 02/11/2025
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Art. 2º. Conceder Licença Prêmio pelo período de 90 (noventa) dias ininterruptos a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). MA-
RIA ELENA RODRIGUES MALTA, matrícula n.512, ocupante do cargo de AGENTE DE LIMPEZA PROFISSIONALIZADO, lotado(a)
na Secretária Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura do município de Canabrava do Norte – MT.

PERÍODO AQUISITIVO
24/02/2017 a 23/02/2022
PERÍODO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
04/08/2025 a 02/11/2025

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 01 de agosto de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 414/2025/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE

2025.

PORTARIA N. 414/2025/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
‘‘DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE GERÊNCIA DE MÍDIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais,
PORTARIA:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. VALDICLEI BENTO DOS SANTOS ,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – CI/RG n.
37****5, emitido por SSP/GO, inscrito no Cadastro de Pessoa Fí-
sica – CPF sob o n. ***.248.091-**, para prover o cargo de provi-
mento em comissão do Grupo – Direção e Assessoramento Supe-
rior - DAS de GERENTE, na GERÊNCIA DE MÍDIA, do município
de Canabrava do Norte – MT, simbologia GEREMID, integrante da
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, lotado no Gabi-
nete do Prefeito, constante da Lei Municipal n.1.067/2020, servin-
do-lhe de título a presente Portaria.
Art. 2º. O nomeado de que trata o artigo anterior, ficará com a
responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confe-
re o cargo, em razão de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.
Art. 3º. Autorizar a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Canabrava do Norte a adotar as providências legais
de praxe decorrentes do disposto neste instrumento.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
e revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 01 de agosto de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 302 DE 31 DE JULHO DE 2025.

SÚMULA: Dispõe sobre conversão em pecúnia de férias
dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providên-

cias;
FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Car-
linda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

  RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS ao servidor JAIME ZAPELINI, ocupan-
te do cargo de Operador de Máquinas Pesadas matricula 247, lo-
tado na Secretaria Municipal de Obras, devendo ser usufruída de
04/08/2025 a 02/09/2025. Ficando encerrado o período aquisi-
tivo 2023/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO
Prefeito Municipal de Carlinda

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 302 DE 31 DE JULHO DE 2025.

SÚMULA: Dispõe sobre conversão em pecúnia de férias
dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providên-
cias;
FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Car-
linda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

  RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS ao servidor JAIME ZAPELINI, ocupan-
te do cargo de Operador de Máquinas Pesadas matricula 247, lo-
tado na Secretaria Municipal de Obras, devendo ser usufruída de
04/08/2025 a 02/09/2025. Ficando encerrado o período aquisi-
tivo 2023/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO
Prefeito Municipal de Carlinda

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 287 DE 30 DE JULHO DE 2025.

SÚMULA: Dispõe sobre conversão em pecúnia de férias
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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